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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas de 
Votuporanga encaminha ao Conselho Estadual de Educação a indi-
cação do Sr. Orival Heictor Davoglio para, na categoria de Pro-
fessor I, ministrar aulas de Contabilidade Geral no ciclo aos 
cursos de Ciências Contábeis e de Administração e Técnica Co-
mercial naquele primeiro curso. 

As disciplinas são derivadas de matérias dos currículos 

míninos daqueles cursos, 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O docente indicado é licenciado em Matemática, por es-
cola de Jales. 

É também licenciado em Técnicas Comerciais em curso de 
nível superior de curta duração, realizado mediante convênio 
celebrado entre o Ministério da Educação e Cultura o o Gover-
no do Estado de São Paulo, nos termos do Parecer n° 70/70 do 
Conselho Federal de Educação, ministrado pelo Centro de Trei-
namento doa Professores dos Ginásios Pluricurriculares de São 
Paulo - CTPGIP, com supervisão da Faculdade de Educação da Uni-
versidade de São Paulo (fl.6). O diploma estã registrado. 

No currículo desse curso figura Prática de Técnicas 
Comerciais com duzentas horas de Aula (fl.7). 

Obteve também o diploma de licenciado pelo Curso Es-
quema I, a que se refere a Portaria MEC nº 432 BSB de 19 de 
julho de 1971, ministrado pelo Centro de Educação Técnica do 
Instituto Americano do Lins, em, 1975 (fl.10) . Diploma regis-
trado na USP. 
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Ho citado curso, estudou Organização e Técnica Conrr 
ciei com a carga horária de 200 horas de aula (fl.12) . Id.-ri 
Contabilidade e Custos com igual co.rga horári". (fl.ll verso). 

Realizou curso de especialização em técnicas Comer 
ciais na UNAEFJ?, em Ribeirão Pr:to, ccnprecp.dt.ndo conteúdos ,;c 
Prática de Ensino de Técnicas Comerciais, Direito Usual o Lt 
gislação Aplicada., Contabilidade e Elementos de Economia, cor, 
309 horas di aula (fls.21). 

Informa a Faculdade que o docente i;:íica.io 1-ccicna Con 
tabilidade Geral & Técnica Comercial, desde 13 de agoste do 

1975, com autorização do Conselho Federal de Educação (fl. 2.3). 

0 nome do docente indicado figura era uma relação de 
candidatos, que se submeteram ao concurso de ííxator, p.r.r?. o 
Quadro da Secretaria da Fazenda do Eptado âii üao PtjIc, publica
da no Diário Oficial do Estado, en 7 de agosto dc ir77.

 -?ão h?., 
porém,comprovação de haver sido nomeado (fl.32). 

Apresentou os damais documentos referidos na r.tlibe 
ração CEF n° 05/30. 

A titulo de exceção, com baíse no ?rt. í°, it;n II, õll_ 
nca "g" daquela Deliberação, accita-^c a docueiCnt-ição ilo do 
conte indicado para ministrar aulas cie Técnica Comercial no 
curso de Ciências Contábeis. 

O mesmo não sucede com a disciplina Contabilidade Ge-
ral. Os seus títulos ainda não são equivalentes à graduação em 
Ciências Contábeis. No currículo desse curso figurar. Contabili-
dade Geral, amplia-la e aprofundada por Estrutura e Análise de 
Balanço, Contabilidade Comercial, Contabilidade Industrial e Au-
ditoria, disciplinas obrigetórias, além de outras especilizações 
em Contabilidade correspondentes a tantas disciplinas comple-
mentares. 

II - CONCLUSÃO 
Autoriza-se a Faculdade de Ciências Contábeis a Admi-

nistrativas de Votuporanga a admitir Orival Heictor Davoglio-
para, na categoria de Professor I, ministrar aulas de Técnica 
Comercial no curso de Ciências Contábeis. 

São Paulo, 02 de junho de 1981 
a) Cons. Alpínolo Lopes Casali - Relator 

ccnprecp.dt.ndo
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-
recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amando Octávio Ramos, 
Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, Nicolas Bôer, 
Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Dany de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 10.6.81 

a) ConS. Paulo Gomes Romeo - Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 24 de junho de 1981 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


